
	54 – sábado, 29 DE Novembro DE 2025	D iário do Executivo	MI NAS GERAIS 
Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

 TERMO DE DOAÇÃO
 Extrato do Termo de Doação Nº 17/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado e Desenvolvimento Sociale o Município de Bocaíuva. Objeto: 
Doação de veículo em caráter definitivo. Assinatura: 26/11/2025. 
Signatários:Mariana de Resende Franco, pelo Doador, Roberto Jairo 
Torres, pelo Donatário. Processo SEI nº 1480.01.0001746/2025-61.

 TERMO DE DOAÇÃO
 Extrato do Termo de Doação Nº 15/2025. Partícipes: Secretaria de 
Estado e Desenvolvimento Sociale o Município de Itapagipe. Objeto: 
Doação de veículo em caráter definitivo. Assinatura: 26/11/2025. 
Signatários:Mariana de Resende Franco, pelo Doador, Ricardo Garcia 
da Silva, pelo Donatário. Processo SEI nº 1480.01.0001751/2025-23.

 TERMO DE DOAÇÃO
Extrato do Termo de Doação Nº 14/2025. Partícipes: Secretaria 
de Estado e Desenvolvimento Sociale o Município de Brasília de 
Minas. Objeto: Doação de veículo em caráter definitivo. Assinatura: 
26/11/2025. Signatários:Mariana de Resende Franco, pelo Doador, 
Marcus Vinicius Ferreira Carvalho, pelo Donatário. Processo SEI nº 
1480.01.0001750/2025-50.
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 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481002026/2025.
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores de Campo Verde. 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Fomento a execução 
de projeto destinado à aquisição de um veículo, com a finalidade de 
fortalecer a mútua cooperação e promover o desenvolvimento social 
da Organização da Sociedade Civil (OSC), por meio da realização 
de ações voltadas ao fortalecimento do meio rural, à ampliação das 
oportunidades de geração de emprego e renda e à promoção do bem-
estar econômico e social das famílias beneficiadas, contribuindo, 
dessa forma, para o desenvolvimento sustentável e o aprimoramento 
das atividades produtivas no âmbito rural. Valor do Repasse: R$ 
100.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1481 04 122 148 2079 0001 4.4.50.42-01 0 10 8. Assinatura: 
28/11/2025. Vigência: 365 dias. Fiscal: Marcilene Alves Mereles - 
Masp:904054-4. Processo SEI nº 1480.01.0015805/2025-29.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481002089/2025.
Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
Instituto Cultural e Social Maranata. Objeto: Constitui objeto do 
presente Termo de Fomento à execução do projeto Conectados pelo 
Desenvolvimento por meio de oferta de cursos profissionalizantes 
destinados ao desenvolvimento e capacitação de adolescentes e adultos 
em especial aos moradores dos bairros Urca, Vila Braúnas, Lídice, 
São José, Santa Fé, Justinópolis e da cidade de Ribeirão das Neves, 
contemplando ainda a aquisição de bens permanentes, para garantir 
melhor qualidade, conforto e segurança durante a realização das 
atividades formativas conforme pactuada no plano de trabalho. Serão 
ofertados os cursos de Corte e Costura, Cabeleireiro e Informática, 
destinados a jovens e adultos a partir de 18 (dezoito) anos. O curso 
de Corte e Costura contará com quatro (4) turmas, cada uma com 
25 (vinte e cinco) alunos, totalizando 100 (cem) participantes, e terá 
duração de 144 (cento e quarenta e quatro) horas por turma. O curso de 
Cabeleireiro também será ofertado em quatro turmas, com 25 alunos 
cada, totalizando 100 participantes, e carga horária de 72 horas por 
turma. O curso de Informática será composto por duas turmas de 25 
alunos, totalizando 50 participantes, com duração de 144 horas por 
turma. Ao todo, o projeto beneficiará 250 pessoas de forma direta. Valor 
do Repasse: R$ 200.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1481.04.122.148.2079.0001 3.3.50.43-01 0 
10 8; 1481.04.122.148.2079.0001 4.4.50.42-01 0 10 8. Assinatura: 
28/11/2025. Vigência: 365 dias. Fiscal: Marcilene Alves Mereles - 
Masp:904054-4. Processo SEI nº 1480.01.0004332/2025-79.
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 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481001823/2025.
 Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Virgino. Objeto: 
Constitui como objeto do presente Termo de Fomento um projeto a 
ser executado, junto a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Virginio, oportunizando a melhoria das atividades de recreação, 
de apoio pedagogico, de inclusão e alimentação oferecida ao público 
beneficiário, por meio de aquisição de bens de consumo, conforme 
descrito no plano de trabalho. Valor do Repasse: R$ 100.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1481 
04 122 148 2079 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 27/11/2025. 
Vigência: 365 dias. Fiscal: Marcilene Alves Mereles - Masp:904054-4. 
Processo SEI nº 1480.01.0004471/2025-12.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481002060/2025.
Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Fundação 
Geriátrica Padre Antônio Paschoal. Objeto: Constitui objeto do 
presente Termo de Fomento o projeto destinado à aquisição de bens 
de consumo, como materiais de higiene e limpeza, com o objetivo de 
auxiliar na manutenção e limpeza geral da Fundação, a qual atua como 
Serviço de Acolhimento Institucional. Valor do Repasse: R$ 99.996,50. 
Valor da Contrapartida: R$0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1481 
04 122 148 2079 0001 3350 43 01 0 10 8. Assinatura: 28/11/2025. 
Vigência: 365 dias. Fiscal: Renata Gonçalves da Silva - Masp:1367240-
7. Processo SEI nº 1480.01.0015405/2025-62.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481002084/2025.
Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale Fundação 
de apoio ao desenvolvimento do ensino superior do norte de minas - 
FADENOR. Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Fomento 
a execução do projeto “FIC – Formação Inicial e Continuada – Curso 
de Agente de Projetos Sociais”, a ser desenvolvido pela Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de 
Minas – FADENOR, em parceria com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE/MG. O projeto será executado 
por meio da contratação de serviços de formação profissional 
gratuita, voltados à qualificação de 60 participantes em situação de 
vulnerabilidade social, com idade mínima de 16 anos. As atividades 
compreendem a oferta de curso presencial com carga horária total de 
160 horas, estruturado em nove componentes curriculares, abordando 
temas como elaboração, implantação e gestão de projetos sociais, 
comunicação, legislação básica, informática, liderança e qualidade 
de vida. A execução do curso seguirá metodologia participativa, 
integrando formação teórica e prática, voltada ao desenvolvimento 
de competências técnicas e socioemocionais, possibilitando aos 
beneficiários o acesso a conhecimentos aplicados ao campo do 
desenvolvimento social e comunitário O projeto será desenvolvido na 
sede da FADENOR, em Montes Claros (MG), com duração total de 12 
meses, conforme descrito no Plano de Trabalho, contemplando também 
ações de supervisão, monitoramento, avaliação e divulgação dos 
resultados. Valor do Repasse: R$ 322.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1481 11 363 067 4158 
0001 3350 43 01 1 10 8. Assinatura: 28/11/2025. Vigência: 365 dias. 
Fiscal: Renata Gonçalves da Silva - Masp:1367240-7. Processo SEI nº 
1480.01.0015327/2025-34.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1481002083/2025.
Partícipes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sociale 
Associação de Promoção Humana Divina Providencia. Objeto: 
Constitui como objeto do presente Termo de Fomento um projeto 
a ser executado para qualificar, por meio de cursos de formação 
profissional, pessoas em situação de vulnerabilidade social que são 
atendidos na Cidade dos Meninos São Vicente de Paulo. Valor do 
Repasse: R$ 100.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1481 11 363 067 4158 0001 3350 43 01 1 10 8. 
Assinatura: 28/11/2025. Vigência: 365 dias. Marcilene Alves Mereles - 
Masp:904054-4. Processo SEI nº 1480.01.0015762/2025-26.
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Instituto de Desenvolvimento do Norte 
e Nordeste de Minas Gerais - Idene
TERMO DE DOAÇÃO TERMO: 63 - ELETRÔNICO -/2025.

 PROCESSO SEI Nº 2420.01.0002068/2025-89 - Partes: IDENE 
e a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de 
Vila União. Objeto: doação de bens patrimoniais de ovinocultura e 
implemento agrícola no Valor de R$4.853,08 (quatro mil, oitocentos 
e cinquenta e três reais e oito centavos). Assinam: Henrique Oliveira 
Carvalho, pelo doador e Valdemir Lima Silva pelo donatário. Data de 
assinatura: 27/11/2025.

TERMO DE DOAÇÃO TERMO: 61 - ELETRÔNICO -/2025.
 PROCESSO SEI Nº 2420.01.0002043/2025-85- Partes: IDENE 
e a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de 
São Geraldo do Baixio. Objeto: doação de uma máquina para 
beneficiamento de café, no Valor de R$24.185,11 (vinte e quatro mil, 
cento e oitenta e cinco reais e onze centavos). Assinam: Henrique 
Oliveira Carvalho, pelo doador e Ailton Cezar de Oliveira pelo 
donatário. Data de assinatura: 27/11/2025.
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Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

 EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do Convênio nº 1301002104/2025; Partes: Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias e o Município de 
Mutum; Objeto: Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA 
a conjugação de esforços, com atuação harmônica e sem intuito 
lucrativo, para a realização de Pavimentação asfáltica em concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ), conforme Plano de Trabalho, 
devidamente aprovado pelo CONCEDENTE e parte integrante deste 
instrumento, para todos os fins de direito, na condição de seu anexo; 
Valor: R$2.545.621,99 (dois milhões, quinhentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e nove centavos); Dotação 
Orçamentária: 1301 15 451 099 4262 0001 444042-01 Fonte 15.1; 
Vigência: 840 dias a partir da publicação; Assinatura: 28/11/2025.
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Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº: 2301617 000004/2025
 PROCESSO SEI Nº: 2300.01.0091714/2025-56 

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais – DER-MG torna público que realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo TÉCNICA E 
PREÇO, tendo como objeto a Elaboração do Estudo do Componente 
Indígena (ECI) e Plano Básico Ambiental Indígena (PBAI) para 
anuência da Fundação Nacional dos Povos Indígenas na implantação do 
Melhoramento e Pavimentação da rodovia LMG-603, trecho Cônego 
Marinho – Miravânia no segmento entre os Km’s 38,40 e 49,46. Incluso 
no PPAG, conforme exigências e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência e anexos. As propostas de técnica, as propostas de preço 
e documentação deverão ser encaminhadas, através do site www.
compras.mg.gov.br, no período compreendido a partir de 03/12/2025 
até o dia 03/02/2026 às 09:30 horas, horário em que se dará a abertura 
da sessão pública. A Concorrência será realizada através do site www.
compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser adquirido gratuitamente através 
de download no site www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov.br 
a partir do dia 03/12/2025. Informações complementares poderão ser 
obtidas pelo telefone (31) 3501-5170 ou pelo site do DER-MG.
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Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência RMBH

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 9485580/2025
Extrato do Contrato Nº 9485580/2025 celebrado entre a Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – 
Agência RMBH e a LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Compra de 03 unidades Desktops. Vigência: 04 anos 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização 
no PNCP. Valor Global: R$11.811,00. As despesas decorrentes do 
contrato, correrão à conta das seguintes dotações:  2431.15.122.705.
2500.0001.44.90.52.07.0.60.1; Data de assinatura: 28 de novembro 
de 2025 Processo SEI 2430.01.0000560/2024-06 Assinam o referido 
Instrumento:* Ilce Alves Rocha Perdigão - Diretora-Geral ARMBH;* 
Jovino Pereira de Brito Jr - Representante Legal Lider Notebooks.
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SUSPENSÃO DE ANUÊNCIA METROPOLITANA Nº 56/2025
Certificamos para os devidos fins a suspensão da Anuência 
Metropolitana concedida pela Certidão Nº 33/2025, datada de 29 
de maio de 2025, e demais documentos vinculados a ela, relativa ao 
projeto de Loteamento de um terreno situado no local denominado 
“Retiro da Cachoeira”, de interesse de Investplan Empreendimentos 
Urbanos LTDA, com área de 494.411,05m² (quatrocentos e noventa e 
quatro mil quatrocentos e onze metros quadrados e cinco centésimos 
de metro quadrado), referente ao imóvel matriculado sob o nº 64.260, 
do livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova 
Lima. Nos termos do § 2º do Art. 36 do Decreto Estadual nº 48.254 
de 2021, a suspensão da anuência metropolitana é motivada pela 
solicitação de alteração de projeto de loteamento para área em questão, 
conforme o processo SEI nº 2430.01.0000047/2024-83.

Bárbara Scorsulini Jota
Técnica Responsável - MASP 1.497.892-8
Arquiteta e Urbanista - CAU A233.668-5

Maria da Glória de Melo Pinheiro
Diretora de Regulação Metropolitana

Ilce Alves Rocha Perdigão
Diretora-Geral
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do 

Vale do Aço - ARMVA
EXTRATO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 – TIPO TÉCNICA 
E PREÇO PROCESSO DE COMPRA 2461022 000010/2025 - 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 968694/2024/MCIDADES/
CAIXA. A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
do Vale do Aço torna pública a revogação, a pedido do Município 
de Ipatinga, da licitação instaurada no âmbito do Processo SEI nº 
2460.01.0000015/2025-79, que visava à execução dos serviços 
técnicos de Regularização Fundiária Urbana (REURB) no Município 
de Ipatinga/MG.

 Ipatinga, 14 de novembro de 2025 
Christie Garcia Martins

 Diretora-Geral da ARMVA.
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Agência Reguladora de Transportes do 
Estado de Minas Gerais - ARTEMIG

ERRATA
Registramos as correções dos itens abaixo, em virtude de erros 
materiais no AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA Nº 
01/2025 (128259877) que passam a vigorar com a seguinte redação:
 Onde se lê:
 “AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA Nº 01/2025”
 Leia-se:
 "AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA Nº 02/2025"
 Ficam inalteradas todas as demais disposições do Aviso

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.
 Breno Longobucco

 Diretor-Geral
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Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 9294655.03.25
PARTES: EMG/SEJUSP e a EMPRESA NUTRIDORES REFEIÇÕES 
COLETIVAS LTDA. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
prestação de serviços de preparação, produção e fornecimento contínuo 
de refeições e lanches prontos, na forma transportada, destinado a 
presos e servidores públicos a serviço na(s) Unidade(s) Prisional(is): 
Lote 271 - Presídio de Itajubá e Presídio de Santa Rita do Sapucaí, 
oriundo do Pregão Eletrônico 187/2021, SEI 1450.01.0114258/2021-
87. OBJETO: 1.1. A SUPRESSÃO total de aproximadamente 2,06% 
do valor inicial atualizado do Contrato, equivalente a R$ 349.625,30 
a partir de 15/03/2025, em atendimento ao Memorando .SEJUSP/
DEPEN. nº 2228/2025, e  às normativas Portaria SEJUSP nº 09, 
publicada no Diário Oficial de Minas Gerais em 15/03/25, pág. 12 
e o Decreto Estadual 49.006, de 12 de Marco de 2025, na seguinte 
distribuição: 1.1.1. Presídio de Itajubá- supressão - 1,47% - R$ 
249.694,10; 1.1.2. Presídio de Santa Rita do Sapucaí – 0,59% -  R$ 
99.931,20; 1.2. REAJUSTE DE 5,13%, consoante índice IPCA/IBGE 
- Agosto/2025, equivalente ao valor de R$ 70.921,80, para o período 
de 08/12/2023 a 07/12/2025. 1.3. A PRORROGAÇÃO de vigência 
de 12(doze) meses a partir de 08/12/2025 a 07/12/2026.  VALOR DO 
TERMO: 2.2. O valor do Contrato após  REAJUSTE  e SUPRESSÃO 
para o período de 08/12/2023 a 07/12/2025 é de R$ 16.741.301,20; 
2.3.  valor Global do termo para o período prorrogado e reajustado de 
12 meses (08/12/2025 a 07/12/2026) será de  R$ 8.584.690,50 (oito 
milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa reais 
e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1451.06.4
21.130.4348.0001.339039.03.0.10.1 e 1451.06.421.130.4348.0001.33
9039.03.0.60.2. SIGNATÁRIOS: Laércio de Souza Rocha e Patrícia 
Cambraia Santos de Melo.  Assinatura em: 28/ 11/2025. 
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 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 1935/2021

 Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 1935/2021. 
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e 
a OSC Associação Wilson de Souza Lopes. OBJETO:. 1. REAJUSTAR 
os salários e os benefícios, conforme CCT 2024/2025 e PAGAR os 
valores retroativos referentes ao período de janeiro a dezembro de 
2024; 2. REAJUSTAR os salários e os benefícios, conforme Termo 
Aditivo à Convenção Coletiva do Trabalho 2025/2025 e PAGAR os 
valores retroativos pelo período de janeiro a novembro de 2025; 3. 
RETIFICARa Planilha de Detalhamento de Despesas pactuada no 
2º Termo Aditivo, e PAGAR a quantia de R$ 9.142,31 (nove mil, 
cento e quarenta e dois reais e trinta e um centavos); 4. RETIFICAR 
o objeto pactuado no 2º Termo Aditivo: Onde se Lê: "3. INCLUIR 
o reajuste dos benefícios, de acordo com a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023 para o aditamento proposto", leia-se: "3. INCLUIR os 
benefícios, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho 2023 
para o aditamento proposto"; 5. ALTERAR o regime de contratação 
das rubricas de Assistente Social e Psicóloga de CLT para Prestação 
de Serviços a partir do 2º Termo Aditivo pactuado; 6. INCLUSÃO do 
reajuste da rubrica de Energia Elétrica a partir do 2º Termo Aditivo 
pactuado; 7. SUPRIMINDO parte dos valores das rubricas de 
Combustível e Alimentação; 8. ACRÉSCENDO parte dos valores das 
rubricas de Aluguel da Sede, Aluguel do Escritório e Energia Elétrica; 
9. REPASSAR à OSC a quantia total de R$ 211.143,78 (duzentos e 
onze mil, cento e quarenta e três reais e setenta e oito centavos) 
incluída a diferença apurada no 2º Termo Aditivo; 10. REPACTUAR o 
cronograma de desembolso dos recursos contido no Plano de Trabalho; 
11. PRORROGAR a vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. VALOR TOTAL: R$ 211.143,78 (duzentos e onze mil cento e 
quarenta e três reais e setenta e oito centavos); VALOR DO REPASSE: 
R$ 211.143,78 (duzentos e onze mil cento e quarenta e três reais e 
setenta e oito centavos) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451 10 
422 141 4437 0001 3 3 50 43 01 0 10 1..SIGNATÁRIOS: Fabiane 
Alessandra Rodrigues Oliveira e Evane Márcia Gonçalves Pires de 
Oliveira ASSINATURA: 28/11/2025
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9293685.06.25 
PARTES: EMG/SEJUSP E A EMPRESA NUTRIDORES REFEIÇÕES 
COLETIVAS LTDA. ESPECIE: Sexto Termo Aditivo ao contrato 
nº 9293685/2021, de prestação de serviços de preparação, produção 
e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma 
transportada, ao presídio de abre campo, em lote único, assegurando 
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade prisional 
em epígrafe. OBJETO: A PRORROGAÇÃO do período de vigência 
por mais 12 (doze) meses a partir de 07/12/2025 a 06/12/2026; A 
APLICAÇÃO DO REAJUSTE de preços do contrato, no percentual 
de 5,23% (cinco vírgula vinte e três por cento), a contar da data de 
aniversário de 12 meses da proposta inicial, 23/09/2025 equivalente 
ao valor de R$ 20.110,50 (vinte mil cento e dez reais e cinquenta 
centavos) para o período de 08/12/2024 a 06/12/2025. VALOR: O 
valor do Contrato após REAJUSTE para o período de 08/12/2024 a 
06/12/2025 é de R$ 1.953.670,09 (um milhão, novecentos e cinquenta 
e três mil seiscentos e setenta reais e nove centavos); O valor Global 
do presente termo para o período prorrogado e reajustado de 12 meses 
(07/12/2025 a 06/12/2026) será de R$ 1.977.314,50 (um milhão, 
novecentos e setenta e sete mil trezentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1451.06.421.130.434
8.0001.339039.03.0.10.1. e 1451.06.421.130.4348.0001.339039.03.0
.60.2 SIGNATÁRIOS: Laércio de Souza Rocha e Patricia Cambraia 
Santos de Melo. Assinatura em: 28/11/2025.

6 cm -28 2153479 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9408607.03.25
PARTES: EMG/SEJUSP e a EMPRESA ZAP MUSIC E 
DEDETIZADORA LTDA. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 9408607/2024, prestação de serviços de dedetização, 
desratização, desinsetização, descupinização, controle de pragas 
e controle de pombos, a serem executados nas Unidades da 
Subsecretaria de Inteligência e Atuação Integrada, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 191/2023; regido pela Lei nº 8.666/93, processo 
SEI! 1450.01.0025708/2024-72. OBJETO: 1.2. A PRORROGAÇÃO 
de vigência do contrato de nº 9408607/2024 por mais 03(três) meses 
a contar do dia 11/01/2026 a 10/04/2026; 1.3. O REAJUSTE DOS 
PREÇOS unitários no percentual de 5,17%, consoante IPCA/IBGE - 
setembro/2025, no valor de R$ 2.687,85 (dois mil seiscentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e cinco centavos). VALOR DO TERMO R$ 
63.703,53 (sessenta e três mil setecentos e três reais e cinquenta e três 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.181.134.4378.00
01.339039.61.1.10.1. SIGNATÁRIOS: Christian Vianna de Azevedo e 
Julio Cesar de Lima Neto. Assinatura em: 28/11/2025.

4 cm -28 2153608 - 1

 EXTRATO DE TERMO RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO Nº 9401839/2023

PARTES: EMG/SEJUSP e a empresa VERONA SERVIÇOS LTDA. 
ESPECIE: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 9401839/2023, 
de prestação de serviços. OBJETO: A rescisão unilateral do contrato 
nº 9401839/2023, tendo como último dia de execução contratual 
a data de 27/08/2025 em virtude da Inclusão da empresa VERONA 
SERVIÇOS LTDA, no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, 
por meio do despacho da Controladora Geral Adjunta do Estado de 
Minas Gerais, publicado em 03/06/2025, sendo este, decorrente do 
Processo Administrativo Punitivo - PAP nº 1450.01.0052618/2024-
32, instaurado nos termos da Portaria Depen nº 32/2024, de 05 de 
junho de 2024 com correspondente Decisão Recursal. VALORES 
REMANESCENTES: Por força da presente rescisão, a Contratante dá 
por terminado o Contrato Original, nada mais tendo a reclamar uma 
parte da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações contratuais assumidas; registra-se que a Contratada não tem 
direito ao recebimento de quaisquer valores sejam indenizatórios ou 
não, salvo os remanescentes relativos à prestação dos serviços até a data 
de 27/08/2025, último dia da execução do contrato. SIGNATÁRIOS: 
Laércio de Souza Rocha.  Assinatura em: 28/11/2025.
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EXTRATO DE TERMO RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO Nº 9401843/2023

 PARTES: EMG/SEJUSP e a empresa VERONA SERVIÇOS LTDA. 
ESPECIE: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 9401843/2023, 
de prestação de serviços. OBJETO: A rescisão unilateral do contrato 
nº9401843/2023,tendo como último dia de execução contratual a 
data de29/07/2025emvirtude da Inclusão daempresaVerona Serviços 
Ltda,noCadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 
a Administração Pública Estadual – CAFIMP,por meio do despacho da 
Controladora Geral Adjunta do Estado de Minas Gerais, publicado em 
03/06/2025, sendo este, decorrente doProcesso Administrativo Punitivo 
- PAP nº1450.01.0052618/2024-32,instaurado nos termos da Portaria 
Depen nº 32/2024, de 05 de junho de 2024com correspondente Decisão 
Recursal.VALORES REMANESCENTES: Por força da presente 
rescisão, aContratantedá por terminado oContrato Original, nada mais 
tendo a reclamar uma parte da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações contratuais assumidas; registra-se 
que aContratada não tem direito ao recebimento de quaisquer valores 
sejam indenizatórios ou não, salvo os remanescentes relativos à 
prestação dos serviços até a data de29/07/2025,último dia da execução 
do contrato. SIGNATÁRIOS: Laércio de Souza Rocha. Assinatura em: 
28/11/2025.
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO

O Chefe da Unidade Regional de Fiscalização Leste de Minas - URFIS LM cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local 
ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo. Os autuados deverão entrar em contato com a 
Coordenação de Autos de Infração Leste de Minas – CAINF LM para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar 
os débitos atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto n° 47.383/2018. No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão 
administrativa, endereçado à CAINF LM, localizada na Rua São Paulo, nº 375, Centro, Governador Valadares/MG - CEP 35.010-180. Para mais 
informações os autuados deverão entrar em contato com a referida Coordenação pessoalmente, através do telefone (33) 3202-7441, ou pelo e-mail 
cainf.lm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Decisão/Valor sem atualização
Mario Ferreira Filho
CPF: ***.118.846-** 120758/2019 Decisão pela manutenção das penalidades /R$ 1.796,60 / Perdimento de todos os bens indicados no 

auto de infração

 Daniel Sampaio Colen 
Chefe da URFIS LM
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 EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1371.056.000.017/2017, 

De locação de imóvel urbano situado no Município de Governador 
Valadares, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Ronaldo Rocha Villela, CPF ***.491.286-**, conforme processo SEI 
1370.01.0014773/2019-75. Vigência: 12 (doze meses), com início em 
30/11/2025. Valor global: R$ 92.522,05 (noventa e dois mil quinhentos 
e vinte e dois reais e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 1371.18
.542.025.4038.0001.3.3.90.36.11.0.72.1.a) Locatário: Daniel Sampaio 
Colen – Chefe da Unidade Regional de Fiscalização do Leste de Minas; 
b) Locador: Ronaldo Rocha Villela.

3 cm -28 2153940 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS - GLP
 Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 2101.12.01.001/2024, de 
fornecimento de Água Mineral e Gás - GLP, que celebram o Instituto 
Estadual de Florestas, por intermédio da Unidade Regional de Florestas 
e Biodiversidade Alto Médio São Francisco e a Empresa Supergasnorte 
Ltda - EPP. Objeto: Alteração das Cláusulas Terceira e Quinta do 

Contrato original. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo prorrogável 
sucessivamente por até 09 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  Dotações orçamentárias: 2101.1
8.122.705.2500.0001.3.3.90.30.08.0.72.1e2101.18.122.705.2500.
0001.3.3.90.30.27.0.72.1  Continuam integradas e subsistentes as 
demais cláusulas em todas as suas disposições, termos e estipulações, 
vigorando em sua plenitude para todos os fins legais, sem quaisquer 
alterações. Os valores da Água Mineral e do Gás - GLP e quantidade, 
permanecem inalterados: R$ 16,25 (dezesseis reais e vinte e cinco 
centavos) e R$ 125,75 (cento e vinte e cinco reais e setenta e cinco 
reais), respectivamente. Januária, 28 de novembro de 2025. (a) Mário 
Lúcio dos Santos – Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco 
(Contratante); (b) Leandro Lisboa da Mota – Empresa Supergasnorte 
Ltda - EPP. (Contratada).

5 cm -28 2153811 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202511298309715754.


